
PJ3S0LUÇÃ0 N’ 804 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1981

EMENTA: Aprova o Curso Emergencial de Licenciatura Pl£ 

na para Graduação de Professores da Parte Esp£

ciai do Currículo do Ensino de 2’ Grau - Habi^

litação Comercio e Administração.

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no exer 

cicio da Reitoria, usando da competência que lhe conferem o Estatu

to e o Regimento Geral, e em cumprimento a decisão do Egrégio Con

selho Superior de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 19 

de novembro de 19 81, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. l"? — Fica aprovado o Curso Emergencial de Licenciatura Plena 

para Graduação de Professores da Parte Especial do Curr£ 

culo do Ensino de 2^ Grau — Habilitação Comércio e Adm^ 

nistração, a ser realizado pelo Niácleo de Educação de

Porto Velho, no período de dezembro de 1981 a março de

1984, cora o objetivo geral de possibilitar a melhoria da 

qualidade de ensino de 2’ Grau no Territorio Federal de 

Rondonia; tudo de conformidade com o Regulamento anexo e 

demais especificações constantes dos autos de Processo 

n» 17.971/81.

Art. >- Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 19 de novem 

bro de 1981.

SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO P M Â

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

, -  . >1 ,

^Xo£, rí̂ r. JOKO PAULO DO VALLE MENDES 

Vice-Reitor 

no exercício da Reitoria

/af.



REGULAI!ENTO DO CURSO HIIERCEMCIAL DE LICENCIATURA PLENA 

PARA GPvADUAÇÃO PE PROFESSORES DA PARTE ESPECIAL 

DO ClJRRrCULO DO ENSINO DE 2? GRAU 

-HABILITAÇÃO COIígRCIO E ADMINISTRAÇÃO

1 -  IDENTIFICAÇÃO:

1.1 - Da Entidade Proponente:

Nome: UNIVEP^IDADE FEDEPJ\L DO PARX 

Natureza: EDUCACIONAL 

Localização: FWIICÍp IO DE BEL&I 

Objetivos: ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

1.2 - Do Projeto:

1.2.1 - Titulo: CURSO E?íERCENCIAL DE LICENCIATURA PLENA

PARA GPvADUAÇÃO DE PROFESSORES DA PARTE ES 
PECIAL DO CURRÍCULO DO ENSINO DE 2 ’  GRAU.

1.2.2 - Entidade Executora: UFPA/CENTRO DE EDUCAÇÃO

1.2.3 - Entidade Financiadora; GOVERjMO DO TERRITíTRIO FEDE

Ri'X DE RONDHn IA.

1.2.4 - Entidade Gerenciadora dos Recursos:

GOVEPJÍO DO TERRITí5p I0 FEDERAL DE RONDONIA.

1.2.5 - Período de Pealizaçao:

Inicio - DEZEMBRO/SI 

Término - nARÇO/84

2 - JUSTIFICATIVA:

Fundamentada na sua política de refíionalização do ensino 

e nas diretrizes do III PSEC - para o período 80/84, a Univers^ 

dade Federal do Para firnou Convênio com o Governo do Território 

Federal de Rondônia para o triênio 81/84 visando a promoção de 

Cursos com o objetivo de preparar docentes e especialistas em 

educação para o ensino de 1’ e 2’ Graus.

Os Cursos são i^ropostos nelo Território face as necessida 

des detectadas nos subsistemas de ensino de 1’ e 2’ Graus, no 

sentido de possibilitar a habilitação lefjal de docentes e espe 

cialistas prevista na Lei 5692/71.

Verificou-se que no ensino de 2^ f^rau ha carência de d£ 

centes para a parte específica do currículo . Desse modo, ela 

borou-se o presente orbjeto a fim dc suprir essa carência. _ ^

Res. n? 804/81/CONS£P. 2.



Res. 804/81/COHSEP 7j-

3 - OBJETIVOS:

3.1 - Geral;

Possibilitar a nelhoria da qualidade do Ensino de 2’ 

Grau no Territorio Federal de P.ondonia.

3.2 - Específico:

Preparar docentes nara atuação na parte Especial do 

Currículo do Ensino do 2’ Grau.

4 - CARACTERIZAÇAO;

A raeta serã efetivada através do flucleo de Educação da 

Universidade Federal do Para en Porto Velho.

0 Curso serã realizado em etapas, nos períodos de recesso 

escolar com una carfa horaria diãria de 0 8 h/a, compreendendo 

uma car.fra horária de 2.130 horas.

5 - PROCESSO TgÇNICO-PEDAGQGICO;

5.1 - Clientela:

A matricula ao Curso sera restrita aos candidatos 

anrovados em concurso de vestibular realizado no período 

de 24/11 a 28/11 pela IJFPA.

5.2 - Corpo Docente:

0 corpo de docente nara o referido Curso serã consti^ 

tuido de professores do prõnrio Territorio, cujo "Currícu 

lum Vitae" devera ser submetido a aprovação do Departamen 

to competente desta Universidade, í!o caso de não haver do 

cente disponível no local, o Centro de Educação da UFPA., 

tomara as providências necessãrias ã solução do impasse.

5.3 - Habilitação Le-^al:

Serã conferido pela Universidade Federal do Para, o 

Diploma de Licenciatura Plena em Comercio e Administração 

a todos os inten;rantes do Curso que obtiver frequência e 

conceitos mínimos estabelecidos pelo Rej^imento Geral da 

UFPA., para efeito de aprovação.

6 - ORCAnENTO:

A entidade perenciadora dos recursos financeiros, num to 

tal de Cr$ 3.019.195,00 (oito milhões, dezenove mil e cento e 

novemta e cinco cruzeiros) e o Governo do Territorio Federal de 

Rondônia, através convênio firmado com a Universidade Federal 

do Para. ;
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